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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 




JUNIOR NESI	
VEREADOR DO PSDB
EMENDA ADITIVA nº 011/21								


[image: ]Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR


Senhor Presidente:

O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor Emenda Aditiva na Descrição do Projeto de Lei nº 79/21 do Executivo, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Francisco Beltrão para o período de 2022, conforme abaixo descrito, que passa ter a seguinte redação:

	Órgão: 14 Secretaria Municipal de Esporte
Unidade: 001 Fundo Municipal do Esporte

	Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 2701 – Esporte – Desenvolvimento e Cidadania
Projeto/atividade: 27.812.2701.2-081 - Manter Atividades da Secretaria de Esporte.

	Objetivo – [...]
- Realizar estudos para implantação de escolinhas de futebol, em parceria com entidades desportivas, ongs e associações de moradores dos bairros.



Justificativa

A emenda em proposição, objetiva deixar expressamente consignado na LOA do Município, a realização de estudos para implantação de escolinhas de futebol, em parceria com demais entidades e organizações da sociedade civil, apoiando assim as categorias de base do futebol, incentivando o desporto e lazer. 
Na certeza da compreensão e apoio dos demais Vereadores, antecipadamente agradecemos. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 11 de novembro de 2021.  
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